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HISTÓRIA 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo da cidade 
de Barbalha, idealizado pelo Servidor Efetivo Cícero 
Santos, foi criado pela Resolução No. 04/2011, no dia 30 
de Maio de 2011, quando foi ao ar sua primeira edição.  

Por iniciativa do Vereador JOSÉ OLIVEIRA 
GARCIA – ERNANDES, Presidente à época, o Diário se 
propunha a dar cumprimento ao princípio da Publicidade 
previsto no artigo 37 da Constituição Federal, além da 
obrigação prevista no Regimento Interno da Casa do Povo 
Barbalhense para que as matérias legislativas fossem 
publicadas para dar conhecimento ao povo. 

O Diário Oficial é editado, diagramado, 
organizado e publicado pelo Centro Integrado de 
Educação e Cultura – CIEC e sob a responsabilidade de 
Servidores efetivos do próprio Poder Legislativo 
Municipal, sendo ARQUIVO ASSINADO 
DIGITALMENTE nos termos da MEDIDA 
PROVISÓRIA 2202-2 DO ART. 10 DE 24/08/2001 DA 
ICP-Brasil - Autoridade Certificadora: AC Instituto 
Fenacon RFB G2 Identificação da Chave=ec 7a 5b cf 
86 48 83 b7 03 15 b5 c9 4d 46 d6 dc 5a 75 16 dd. 
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RESOLUÇÕES  

 

Resolução Nº 01/2020 

 

Institui e regulamenta, na Câmara Municipal de 
Barbalha/CE, o uso de sistema eletrônico para o registro 

de presença, a votação e a inscrição de oradores durante 

as sessões ordinárias e extraordinárias, e dá outras 
providências.  

A Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, faz 
saber que em Sessão Ordinária o Plenário aprovou e ela 
promulga a Seguinte Resolução: 

 
 

Art. 1º - Fica instituído na Câmara Municipal de Barbalha 
o sistema eletrônico para o registro de presença dos 
vereadores, para votação das matérias, para inscrição de 
oradores, mantendo-se e adequando-se às normas 
dispostas no Regimento Interno - Resolução n.º 08/2005 - 
desta Casa Legislativa. 
 
 
Art. 2º - O registro de presença, a votação e a inscrição de 
orador pelo sistema eletrônico serão feitos por meio de 
tablet disponibilizados pelo Diretor da Câmara a cada 
Vereador(a) no início de cada sessão legislativa e 
recolhidos ao final. 
 
§1º - Cada Vereador(a) terá um login e uma senha pessoal 
e intransferível, a serem inseridas no tablet, habilitando-o 
a acessar o sistema eletrônico e assim registrar presença, 
inscrever-se para discutir as matérias ou na palavra 
facultada e para realizar votação das matérias. 
 
§2º - O registro de presença, a votação e a inscrição de 
orador serão realizados por escrito, nos termos do 
Regimento Interno - Resolução n.º 08/2005, quando da 
indisponibilidade do sistema eletrônico.  
 
 
Art. 3º - O registro de presença pelo sistema eletrônico 
será exigido para: 

 
I. -  abertura de reunião/sessão; 

 
II. -  início da Ordem do Dia; e 

 
III. -  verificação de presença/quorum. 

 
 
Art. 4º - As inscrições dos(as) Vereadores(as) para 
discutir as matérias na Ordem do Dia e para falar na 
palavra facultada serão abertas por ordem do Presidente, 
os quais as farão pelo sistema eletrônico, via tablet, ou, 
em caso de indisponibilidade do sistema eletrônico, 
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através de requerimento verbal dirigido ao Presidente e 
registrado por escrito pelo Primeiro ou Segundo 
Secretário. 
 
 
Art. 5º - Poderá o(a) Vereador(a) transferir integralmente 
o seu tempo de palavra facultada a outro(a) Vereador(a), 
desde que o Vereador(a) beneficiário(a) esteja 
devidamente inscrito(a) e já esteja usando da palavra. 
 
Parágrafo único - Excepcionalmente, admitir-se-á troca 
de inscrição e cessão parcial de tempo entre oradores 
inscritos, a critério subjetivo do Presidente.   

 
 

Art. 6º - Ao ser anunciada pelo Presidente a abertura de 
votação nominal pelo sistema eletrônico, os(as) 
Vereadores(as) registrarão seus votos nos terminais 
respectivos, no prazo por ele determinado. 
 
§1º - As opções de voto nos terminais/tablet's dos(as) 
vereadores(as), no momento das votações são as 
seguintes: 

 
I. -  "SIM", para aprovar; 

 
II. -  "NÃO!, para rejeitar; 

 
III. -  "ABSTENÇÃO", para declinar o voto. 

 

§2.º - Os votos não registrados até o encerramento da 
votação serão considerados como ausências de 
vereadores(as). 
 
§3º - Antes do encerramento da votação, qualquer 
vereador(a) poderá retificar o voto diretamente no tabet. 
 
§4º - Qualquer dúvida quanto ao resultado da votação será 
dirimida mediante consulta às informações registradas no 
painel eletronico, bem como ao relatório emitido pelo 
sistema após o encerramento da respectiva votação. 
 
 
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha em 
10 de fevereiro de 2020. 

 
 

Odair José de Matos                                                   
Presidente     
 
André Feitosa 
Vice-Presidente 
 
Antônio Hamilton Ferreira Lira                                    
1º Secretário    
 
João Ilânio Sampaio 
2º Secretário 
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